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REUNIÃO Nº:  PROPOSTA Nº:   67/2018/DAFRH 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº:  
  

ASSUNTO: 
 

ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO MUNICIPAL DO LICENCIAMENTO DO EXERCÍCIO 
DA ACTIVIDADE DE GUARDA-NOCTURNO DO MUNICÍPIO DE SETÚBAL – 
ADAPTAÇÃO AO REGIME JURÍDICO ESTABELECIDO NA LEI N.º 105/2015, DE 25 DE 
AGOSTO  

 

Considerando que, 
 

(a) O Decreto-Lei n.º 264/02, de 25 de novembro, transferiu para as Câmaras Municipais algumas 
competências dos Governos Civis, nomeadamente, no âmbito do licenciamento de atividades 
diversas; 
 

(b) Posteriormente o Decreto-Lei n.º 310/02, de 18 de dezembro, regulou o regime jurídico do 
licenciamento do exercício e da fiscalização dessas atividades no âmbito dos Municípios; 
 

(c) Foi aprovado em Reunião de Câmara de 4 de agosto de 2004, o Regulamento Municipal, nos 
termos do Artigo 53.º, deste último diploma, o qual estabelecia as condições indispensáveis para o 
exercício daquela atividade; 
 

(d) Já foram aprovadas alterações ao Regulamento Municipal em Reunião de Câmara de 8 de julho 
de 2009, com o objetivo de o adaptar ao D.L n.º 114/2008, de 1 de julho, que veio aprovar as 
medidas de proteção e reforço das condições do exercício da atividade de Guarda-Noturno e criar 
o registo nacional de guarda noturnos; 
 

(e) A Lei n.º 105/2015, de 25 de agosto, veio aprovar o Regime Jurídico da Atividade de Guarda-
Noturno e que o D.L n.º 310/2002, de 18 de dezembro, deixou de regular o regime jurídico desta 
atividade, na base do Artigo 42.º (norma revogatória), da Lei n.º 105/2015, de 25 de agosto; 
 

(f) Com a publicação da Lei n.º 105/2015, mais concretamente, nos termos do respetivo Artigo 44.º, 
se torna necessário proceder à adequação da regulamentação municipal aprovada ao abrigo de 
legislação anterior. 
 

Com o presente Projeto de Regulamento, pretende-se introduzir as alterações necessárias, 
estabelecendo as condições do exercício da atividade de Guarda-Noturno, em conformidade com o 
mencionado desiderato legal. 
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Neste enquadramento, foi alterada a redação dos Artigos: Artigo1.º; Artigo 3.º; Artigo 4.º; Artigo 
5.º; Artigo 6.º; Artigo 7.º; Artigo 8.º; Artigo 9.º; Artigo 10.º; Artigo 11.º; Artigo 12.º; Artigo 13.º; 
Artigo 14.º; Artigo 15.º; Artigo 16.º; Artigo 17.º; Artigo 18.º; Artigo 19.º; Artigo 20.º; Artigo 21.º; 
Artigo 22.º;24.º; tendo sido aditados os Artigos: Artigo 1.º-A; Artigo 4.º-A; Artigo 7.º-A; Artigo 7.º-
B; Artigo 7.º-C; Artigo 7.º-D; Artigo 11.º-A; Artigo 12.º-A; Artigo 13.º-A; Artigo 14.º-A; Artigo 15.º-A, 
ao Regulamento atualmente em vigor. 
 

- Que a Câmara Municipal, aprovou as alterações do Regulamento Municipal vigente através da 
Deliberação n.º 175/2018/DAFRH de 20/06/2018, de acordo com o disposto nos Artigos 112.º, n.º 
7 e 241.º, da Constituição da República Portuguesa; nos Artigos 135.º e seguintes do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; na alínea g), do n.º 1, do Artigo 25.º e na alínea k), do 
n.º 1, do Artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; e no Artigo 44.º, da Lei n.º 
105/2015, de 25 de agosto; 
 
No seguimento da supra Deliberação, nos termos do disposto no Artigo 101.º, do Código de 
Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, o 
projeto de Regulamento foi submetido a Consulta Pública para recolha de sugestões, onde os 
interessados, nos termos do mesmo diploma, tiveram a oportunidade de apresentar as suas 
sugestões a esta Câmara Municipal, dentro do prazo de 30 dias, a contar da publicitação do projeto 
de Regulamento.  
 

 

- Na Consulta Pública não foi apresentada qualquer reclamação/sugestão ao projeto de 
Regulamento. 
 
No contexto supra exposto, propõe-se: 
 
- Que a Câmara Municipal, aprecie e aprove o regulamento tendo em conta que não surgiram 
quaisquer sugestões no decorrer da Consulta Pública e remeta o mesmo à aprovação da Assembleia 
Municipal, nos termos do disposto dos Artigos 112.º, n.º 7 e 241.º da Constituição da República 
Portuguesa, dos Artigos 135.º e seguintes, do CPA, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, da alínea g), do n.º 1, do Artigo 25.º e da alínea k), do n.º 1, do Artigo 33.º, ambos da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro; e no Artigo 44.º, da Lei n.º 105/2015, de 25 de agosto; 
 

- Que a presente Deliberação seja aprovada em Minuta para produção imediata dos seus efeitos 
jurídicos.  


